
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIADEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPLSALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   116  /  2022  
Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°83/2022,  de  iniciativa  do  vereador  Ricardo  Teixeira,  que“Dispõe  sobre  a  implantação  de  adesivos  nos  veículos  detransporte público para indicar a localização do ponto cego aosciclistas e motociclistas.”

 I – RELATÓRIO
A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei n° 83 de 2022, de autoriados senhor vereador Ricardo Teixeira, que dispõe sobre a implantação de adesivos nosveículos de transporte público para indicar a localização do ponto cego aos ciclistas emotociclistas.

O  referido  Projeto  de  Lei  vem  acompanhado  de  justificativas  –  “Através  daimplantação dos adesivos, será possível alertar, principalmente ciclistas, motociclistas epedestres,  que acabam sendo vítimas de acidentes no trânsito,  para que mantenhamdistância destes pontos dos ônibus, micro-ônibus e vans, em especial em curvas e áreasde manobras, e diminuir, assim, os índices de acidentes”.
Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.

II – ANÁLISE
Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação aanálise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  asproposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  doaprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);
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Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  doMunicípio de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislarsobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:I – legislar sobre assuntos de interesse local;
Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência deautoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei OrgânicaMunicipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:a) do Vereador;
Ainda, a Constituição Federal prevê em seu art. 5º que todos são iguais perante alei, bem como no art. 6º a segurança é um direito social de todos.

“Art. 5º  Todos são iguais perante a lei,  sem distinção de qualquernatureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentesno País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, àsegurança e à propriedade, nos termos seguintes:” (grifamos) “Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, otrabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdênciasocial,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aosdesamparados, na forma desta Constituição.”
Desta  forma,  a  Lei  Orgânica  do  município  no  art.  6º,  traz  a  competência  domunicípio em zelar pela segurança pública. Tal como, o Código de trânsito Brasileiro noart.24 prevê a competência municipal para a regularização do trânsito. 

“Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dosMunicípios, no âmbito de sua circunscrição: […] II – planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, depedestres e de animais e promover o desenvolvimento, temporário oudefinitivo, da circulação, da segurança e das áreas de proteção deciclistas; III  – implantar,  manter  e  operar  o  sistema  de  sinalização,  osdispositivos e os equipamentos de controle viário;” 
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Cumpre  ressaltar  que  a  presente  proposição  atende  as  determinações  da  LeiComplementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  aredação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  deste  modo,  somos  pelo  seuprosseguimento. 

III – VOTO
Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, noque compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITEDO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bemcomo,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos termos  do Art.  174  doRegimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dosdemais membros da comissão.  

É o parecer. Sala das Comissões, 05 de maio de 2022.
(assinado eletronicamente)Ver. Pedro Ferreira de LimaPresidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   83   DE   2022  
Membro Favorável Contrário Ausente AssinaturaAparecido RamosBen Hur
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VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 10 de maio de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal deAraucária, os  Vereadores  Aparecido  Ramos  e  Ben  Hur  Custódio  de  Oliveira,  membros  daComissão de Justiça e Redação, votaram favoráveis ao Parecer n° 116/2022 - CJR, referente aoProjeto de Lei nº 83/2022. 
Araucária, 10 de maio de 2022.
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